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Assunto: Pedido de Esclarecimentos Nr 2 – Concurso: Aquisição e instalação de sistema de 
videovigilância e SADI para o material circulante do Metropolitano de Lisboa, E.P.E. - Proc. 
123/2021-DLO/ML” 
 

Exmos. Senhores, 

Em conformidade com o disposto no artigo 6º do Programa de Concurso supra referido, vem 

por esta via a Thales Portugal, S.A. solicitar a V.Exas os esclarecimentos apresentados no 

documento que se anexa 

Sem outro assunto de momento, subscrevemo-nos com elevada consideração 

 De V. Exas. 
 Atentamente 

 

 

 

Sua Ref./ Your Ref 

 

Nossa Ref./ Our Ref. 

THP2205E131121 

Data 

13.05.2022 

         Data 

 

Metropolitano de Lisboa, E. P. E. 

Direção de Logística 

Est. da Pontinha, Ed. Metropolitano de Lisboa 

1600 582 Lisboa 



Esclarecimentos
Aquisição e instalação de sistema de videovigilância e SADI para o material circulante do Metropolitano de Lisboa, E.P.E. - Proc. 123/2021-DLO/ML  

Questão nº. Referência Artigo/Capítulo/Secção Esclarecimento

1 Cadernos de Encargos Cláusula 36º, n.º 2

É nosso entendimento que para cumprimento da obrigação de comprovar a subscrição dos seguros exigidos no Caderno de Encargosé suficiente 

a apresentação de um certificado de seguro atestando a subscrição dos mesmos. É correto o nosso entendimento?

2 Cadernos de Encargos Cláusula 43º, n.º 1

É nosso entendimento que o montante máximo de 10% do preço contratual para sanções de natureza pecuniária se refere à totalidade das 

sanções que podem vir a ser aplicadas e não a cada uma das situações em que possa vir a ocorrer a aplicação destas sanções. É correcto o 

nosso entendimento?

3

Nos termos do diposto no Artigo 3, n.º 2 do Decreto-Lei n.º 73/2021, de 18 de Agosto, e face aos aumentos de preços de materiais que se 

verificam devido à pandemia do Covid-19, da situação de guerra na Ucrânia e da inflação de preços, entendemos ser necessário incluir no contrato 

a seguinte cláusula de revisão de preços:

1. A revisão de preços do contrato é regulada pelo artigo 382.º, do CCP e pelo Decreto-Lei n.º 6/2004, de 6 de janeiro, com a redação dada pelo 

Decreto-Lei n.º 73/2021, de 18 de agosto, conjugado com os Despachos n.º 1592/2004 e n.º 22637/2004, publicados em Diário da República - 2.ª 

Série - de 23 de janeiro e 5 de novembro de 2004 .

2. A fórmula a aplicar para efeitos de revisão de preços é a seguinte:

3. Só há lugar a revisão de preços quando a variação para mais, do coeficiente de atualização for igual ou superior a 1%.

4. Os índices são os publicados no Diário da República – II Série, exceto o IPC que é publicado pelo INE.

5. O cálculo do valor de revisão de preços a faturar deve ser enviado previamente pelo Fornecedor para aprovação pelo Metro de Lisboa .

6.A revisão dos preços deve ter por referência o plano de pagamentos aprovado, nos termos do artigo 4.º, do mencionado Decreto-Lei n.º 6/2004, 

de 6 de janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 73/2021, de 18 de agosto.

7. A revisão de preços de trabalhos complementares terá em consideração os índices base reportados ao mês anterior ao da data de entrega da 

respetiva proposta de trabalhos complementares
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